
Processo: 00001-00001469/2020-90. Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS

HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, valor R$ 864,74 (oitocentos e sessenta e

quatro reais e setenta e quatro centavos), referente à nota fiscal nº 176587.

Processo: 00001-00024631/2020-48. Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS

HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, valor R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos

reais), referente à nota fiscal nº 176588.

Processo: 00001-00031118/2020-11. Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS

HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, valor R$ 4.715,89 (quatro mil setecentos e

quinze reais e oitenta e nove centavos), referente à nota fiscal nº 176588.

Processo: 00001-00005296/2020-89. Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS

HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, valor R$ 5.787,70 (cinco mil setecentos e

oitenta e sete reais e setenta centavos), referente à nota fiscal nº 176588.

Processo: 00001-00021064/2020-78. Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS

HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, valor R$ 45.638,25 (quarenta e cinco mil

seiscentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos), referente à nota fiscal nº 176588.

Processo: 00001-00023290/2020-93. Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS

HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, valor R$ 545,14 (quinhentos e quarenta e

cinco reais e quatorze centavos), referente à nota fiscal nº 176588.

Processo: 00001-00029633/2020-23. Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS

HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, valor R$ 72,94 (setenta e dois reais e noventa

e quatro centavos), referente à nota fiscal nº 176588.

Processo: 00001-00029641/2020-70. Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS

HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, valor R$ 103,87 (cento e três reais e oitenta e

sete centavos), referente à nota fiscal nº 176588.

VANESSA RIBEIRO DE MATTOS BARBOSA MALAFAIA

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.893, DE 14 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Iolando Almeida)

Altera a Lei nº 5.066, de 8 de março de 2013, que destina espaço, nas praças de
alimentação de shopping centers, restaurantes, lanchonetes, bares e outros
estabelecimentos do setor gastronômico, para uso preferencial de idosos, gestantes e
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, para obrigar a instalação de
lavatório adaptado.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 5.066, de 8 de março de 2013, passa a vigorar acrescida do seguinte
art. 2º-A:
Art. 2º-A. Os estabelecimentos de que trata o art. 1º ficam obrigados a instalar
lavatório adaptado à pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, em local visível
e de fácil acesso, observadas as exigências estabelecidas em normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
Parágrafo único. O lavatório adaptado de que trata o caput deve ser equipado com
sabonete líquido e papel toalha.
Art. 2º Os estabelecimentos têm o prazo de 120 dias, a contar da data de início da
vigência desta Lei, para se adequarem aos seus dispositivos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 3.900, de 1º de
agosto de 2006.

Brasília, 14 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em Exercício

LEI Nº 6.894, DE 14 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Rafael Prudente)

Concede gratuidade de ingresso aos cronistas esportivos ativos, nas áreas de imprensa,
nos locais de realização de todo e qualquer evento esportivo no Distrito Federal.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedida gratuidade de ingresso aos cronistas esportivos ativos, nas áreas
de imprensa, nos locais de realização de todo e qualquer evento esportivo no Distrito
Federal.
Art. 2º(VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Brasília, 14 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em Exercício

LEI Nº 6.895, DE 14 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputada Júlia Lucy)

Altera a Lei nº 4.190, de 6 de agosto de 2008, que assegura a todas as crianças nascidas
nos hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes da rede pública
de saúde do Distrito Federal o direito ao teste de triagem neonatal, na sua modalidade
ampliada.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 4.190, de 6 de agosto de 2008, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso XIII:
XIII – atrofia muscular espinhal – AME.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em Exercício

LEI Nº 6.896, DE 14 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Martins Machado)

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do Jiu-Jítsu.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia
do Jiu-Jítsu, a ser comemorado anualmente no dia 1º de outubro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em Exercício

LEI Nº 6.897, DE 14 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Leandro Grass)

Institui e inclui no calendário oficial do Distrito Federal o Dia da Consciência Ambiental.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial do Distrito Federal o Dia da Consciência
Ambiental, a ser celebrado, anualmente, no dia 22 de novembro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em Exercício

LEI Nº 6.898, DE 14 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros)

Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico pericial que atesta o transtorno do
espectro autista – TEA.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O laudo médico pericial que atesta o transtorno do espectro autista – TEA passa a
ter prazo de validade indeterminado.
Parágrafo único. O laudo de que trata esta Lei deve observar os requisitos estabelecidos na
legislação pertinente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em Exercício

LEI Nº 6.899, DE 14 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei no 6.664, de 3 de setembro de 2020, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providências.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam alterados na Lei nº 6.664, de 3 de setembro de 2020, os anexos: II – Anexo
de Metas Fiscais – complementos; e XI – Projeção da Renúncia de Origem Tributária –
Texto e Anexos, na forma dos anexos I e II desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em Exercício
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